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Concede título de Cidadão
Guíupíense as pessoas Hustr&s
nomlnadas no artigo l.0.

U PRESIDENTE DÁ CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI,
Estado do Tocantins, considerando o que dispõem os artigos 177, inciso X
e § 3.° e o artigo 54, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Gurupí,
decreta e promulga o seguinte Decreto Legislativo;

Ari. 1° - Fica concedido o
senhores: Goiaciara Tavares Cruz.
Soares, Sônia Maria Campos Silveira
Torres, Jane Gerhardí, Elíza de Lima
Ricardo Vicente da Silva.

o de Cidadão Gurujjiense, os
AgnoSin, Valnir de Souza

Luzimar Costa de Oliveira,

v-/

Art. 2.° Este Decreto Legislativo entra ern vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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